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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2019 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

  Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, referente a “AQUISIÇÃO EMBALAGENS PERSONALIZADAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELA FARMACIA DO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE”. 

  Assim, com base no Art. 24, Inciso IV da Lei n.º 8.666/93, RATIFICO 

A DISPENSA. 

 

  Publique-se. 

 

  Santa Maria do Oeste – Pr, 20 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


















    

      





           

          





 

           











 
















 
 

DISTRATO Nº 002/2019 
 
 

REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2018 
 
 

 Distrato de contrato, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa 
Maria do Oeste – Pr, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.º 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua 
Arnaldo Ewaldo Ianse, 765, Centro, Santa Maria do Oeste – Pr, e de outro lado  CALL ECG 
SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 04.071.210/0001-21, 
situada na Rua Nestor Guimarães, 111, 8° Andar, Sala 84, Esq. Cel. Dulcídio, Ed Corporate Center, 
Vila Estrela, Ponta Grossa – Pr, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Valladão Ferreira de 
Carvalho, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 002.066.727-21, e cédula de identidade n.º 
13.017.555-4, partes que celebram o presente termo mediante as condições abaixo estabelecidas: 
 
 
Parágrafo 1º: 
 Fica rescindido, de comum acordo entre as partes contratantes, o Contrato 
Administrativo nº 050/2018, referente ao Processo Licitatório elaborado na Modalidade 
Dispensa nº 023/2018, sem ônus para ambas as partes. 
E por estarem justos e acertados, firmam o presente termo. 
  
Santa Maria do Oeste, 20 de Fevereiro de 2019. 
 
 
_____________________________                          _____________________________________ 
José Reinoldo Oliveira                                  CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA 
  Prefeito Municipal                                                  S/C LTDA - EPP 
           
 
 
Testemunhas:  
 
 
____________________________ 
Adriane de Paula Neves 
RG: 9.396.458-6 
CPF: 058.813.139-33 

 
 
 
 
____________________________ 
Fernando Lopes 
RG: 7.605.179-8 
CPF: 033.183.689-03 

  
 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 007/2019 

Procedimento Licitatório nº 018/2019 
 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA DE FUNBELARIA E PINTURA AUTOMOTIVA PARA RECUPERAÇÃO 
DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

DATA DE ABERTURA: 11 de Março de 2019 às 14:00 horas 

PROTOCOLO: 11 de Março de 2019 as 13:30 Horas  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 100.845,65 (Cem mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos) 

INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site www.palmital.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua 
Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à 
sexta-feira, no horário de expediente. 

        Palmital-PR, 20 de Fevereiro de 2019. 

 
VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

  

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 64/2019. 
 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e pessoa física locador VALDECI SCHON. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA AS SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO 

(IBGE), AGRICULTURA E COORDENADORIA DA MULHER.  

 

VALOR: o aluguel inicial mensal em R$ 9.160,00 (nove mil cento e sessenta reais) pelo período de 12 

(doze) meses, totalizando R$ 109.920,00 (cento e nove mil, novecentos e vinte reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.36.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 498 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 2497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 

 
VIGÊNCIA: 14/02/2019 

 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2019 

 

MODALIDADE: Dispensa. nº. 07/2019 
 

FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 65/2019. 
 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e pessoa física locador VALDEN GEORG SCHÖN. 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA AS SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO 

(IBGE), AGRICULTURA E COORDENADORIA DA MULHER.  

 

VALOR: aluguel inicial mensal em R$ 4.816,00 (quatro mil oitocentos e dezesseis reais) pelo período de 

12 (doze) meses, totalizando R$ 57.792,00 (cinquenta e sete mil, setecentos e noventa e dois reais), 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.36.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 498 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 2497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 

 
VIGÊNCIA: 14/02/2019 

 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2019 

 

MODALIDADE: Dispensa. nº. 07/2019 
 

FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 66/2019. 
 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e pessoa física locador LADY KAREN SCHÖN. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA AS SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO 

(IBGE), AGRICULTURA E COORDENADORIA DA MULHER.  

 

VALOR: aluguel inicial mensal em R$ 5.372,00 (dezoito mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, 

totalizando R$ 64.464,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.36.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.36.00.00. - 498 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 2497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.36.00.00. - 497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 

 
VIGÊNCIA: 14/02/2019 

 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2019 

 

MODALIDADE: Dispensa. nº. 07/2019 
 

FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 
 
 
 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DESPACHO 
 

RATIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA 07/2019 
 
 

OBJETO: Locação de imóveis para as Secretarias de Saúde, Secretaria de Educação e Secretaria de 

Agricultura, conforme descrição abaixo: 

A) imóvel composto pelos lotes 01, 02 e 03 da quadra 055 setor 01, com área de 2017,48 m2 e área edificada 

de 398,56 m2; 

B) imóvel composto pelo lote 1B da quadra 030 do setor 01, com área de 806,50 m2 e área edificada de 

1217,37 m2; 

c) imóvel composto cota parte do lote 1ª da quadra 055 do setor 01, com área de 3194,50 m2 e área edificada 

de 361,50 m2, tudo matriculas de fl. 18-verso, fl. 25-verso.  

Face o contido nos pareceres exarados,  ratifico a declaração de dispensa de licitação Nº 07/2019, no 

valor total de 19.348,00 (dezenove mil trezentos e quarenta e oito reais) mensais, totalizando o valor de 

232.176,00 (duzentos e trinta e dois mil cento e setenta e seis reais) pelo período de 12 (doze) meses dos 

imóveis acima descritos como Proprietários do Imóveis conforme constante nas matriculas juntadas no 

presente procedimento: SR. VALDECY SCHON, CPF: 511.029.869-68, RG. Nº 3.468.824-9-SSP/PR, filho de 

Valdir Schon e de Antonia Klososki Schon, SRA. LADY KAREN SCHON, CPF N. 064.661.429-06, RG. Nº 

9.816.049-3-SSP/PR, filha de Valdecy Schon e Tania Maria da Silva Schon e SR. VALDEN GEORG SCHON, 
CPF. 064.661.439-88, RG. 9.816.053-1-SSP/PR, filho de Valdecy Schon e Tania Maria da Silva Schon, 

conforme abaixo descrito:  

Tabela rateio por Secretaria para período de doze meses:  

LOCADOR: VALDECY SCHÖN, CPF: 511.029.869-68, RG. Nº 3.468.824-9-SSP/PR 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 SECRETARIA SAÚDE - LOCAÇÃO DE IMÓVEL AREA 
EDIFICADA PRÉDIO LOCALIZADO RUA PORTUGAL S/N – 
ÁREA ADMINISTRATIVA –  

1. FARMÁCIA;  
2. VIGILANCIA SANITÁRIA 
3. SETOR DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM 

PATIO  
4. SETOR DE TRATAMENTO  FORA DE DOMICÍLIO 

(T.F.D.) 
5. SETOR ADMINISTRATIVO E GABINETE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MS 12 

 

 

 

 

 

 

9.160,00 

 

 

 

 

 

 

109.920,00 

 

 

 

 

 

                                                                       TOTAL 12  9.160,00 109.920,00 
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LOCADOR: VALDEN GEORG SCHÖN, CPF. 064.661.439-88, RG. 9.816.053-1-SSP/PR: 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 SECRETARIA EDUCAÇÃO - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
AREA EDIFICADA PRÉDIO LOCALIZADO RUA 
PORTUGAL S/N  

MS 12 

 

2.795,00 

 

33.540,00 

 

2 SECRETARIA EDUCAÇÃO - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
AREA ESTACIONAMENTO PRÉDIO LOCALIZADO RUA 
ARTHUR MEHL S/N 

MS 12 
 

2.021,00 
 

24.252,00 

                                                                      TOTAL 12    4.816,00 57.792,00 
 

LOCADOR: LADY KAREN SCHÖN, CPF N. 064.661.429-06, CI RG. Nº 9.816.049-3-SSP/PR: 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 SECRETARIA DE SAÚDE - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
AREA ESTACIONAMENTO PRÉDIO LOCALIZADO RUA 
ARTHUR MEHL S/N 

MS 12 

 

1.313,00 

 
15.756,00 

2 SECRETARIA AGRICULTURA - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
CASA LOCALIZADO RUA JOÃO GRANDE SOBRINHO, 
N. 178 

MS 12 

 

2.150,00 

 
25.800,00 

3 GABINETE - COORDENADORIA DA MULHER - 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL AREA EDIFICADA  

MS 12 

 

780,00 

 
  9.360,00 

4 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA IBGE - AREA EDIFICADA  

MS 12 

 

1.129,00 

 

13.548,00 

 

                                                                      TOTAL 12   5.372,00 64.464,00 

 

                                             Fundamentado no Artigo 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

                                            Publique-se na forma do art. 26, da lei mencionada. 

    Pitanga, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

          

_____________________________________ 
Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA 02/2019  

 
OBJETO: Contratação emergencial de empresas para realização da prestação de serviços de transporte 

escolar, pelo período de 180 dias. 

Em razão da solicitação da Secretaria Municipal de Educação, face o contido nos pareceres exarados 

pela Procuradoria Técnica, Jurídica, Secretaria da Fazenda. 

               Ratifico a Declaração de Dispensa de Licitação Nº 02/2019, conforme abaixo, Fundamentado no 

Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 ABAIXO RELAÇÃO DAS EMPRESAS CONTRATADAS COM RESPECTIVAS LINHAS: 

 
 
ORDEM
LINHA 

DESCRIÇÃO UNID. CNPJ  NOME/ 
EMPRESARIAL 

QUANTIDADE/
KM 6 MESES 

VALOR 
FINAL 

1 
 

RIO DO PEIXE/ BARRA BONITA
 AFONSO ALVES CAMARGO / 
ZÉLIO DZIUBATE MANHÃ/TARDE
 VAN OU KOMBI  - DIÁRIO 53,14 
KM 

KM 32.708.962-
0001-96 

JOSMAR 
BOSHEN 

7014,48 21.885,18 

2 RIO LISO /RIO FARTURA/ BARRA 
BONITA AFONSO ALVES CAMARGO / 
ZÉLIO DZIUBATE MANHÃ/TARDE
 VAN OU KOMBI - DIÁRIO 75 KM 

KM 32.709.955-
0001-09 

OZIEL DE 
LIMA 

9900 31.680,00 

3 BALDEAÇÃO 4 DE JUNHO / BARRA 
BONITA AFONSO ALVES CAMARGO / 
ZÉLIO DZIUBATE MANHÃ/TARDE
 VAN OU KOMBI - DIÁRIO 68,20 
KM 

KM 32.724.922-
0001-38 

ALISSON 
DANIEL 
COSTA 
ROSA 

9002,40 29.077,75 

4 PINHALZINHO/ BARRA BONITA
 AFONSO ALVES CAMARGO / 
ZÉLIO DZIUBATE MANHÃ/TARDE
 VAN OU KOMBI - DIÁRIO 62 KM 

KM 32.709.047-
0001-15 

EDISON 
CHOMEN 

8184 25.534,08 

5 RIO VORAZ/ BARRA BONITA
 AFONSO ALVES CAMARGO / 
ZÉLIO DZIUBATE MANHÃ/TARDE
 MICRO ÔNIBUS  - DÍARO 98,98 
KM 

KM 30.185.317-
0001-00 

LUAN 
ROBERTO 
CASTRO 

13005 45,257,40 

6 AGUA FRIA/CANTU/ESCOLA ANGELO 
SEGURO ANGELO SEGURO
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - DIÁRIO 90,62 KM 

KM 31.418.285-
0001-09 

GERSON 
LUIZ DE 
OLIVEIRA 

11961,84 35.229,74 

7 GAMELÃO/SANTA BARBARA/ANGELO 
SEGURO/CANTU ANGELO 
SEGURO MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - DIÁRIO KM 93,79 

KM 29.179.338-
0001-80 

CARLOS 
ROBERTO 
BRAI 

12.380,28 32.560,14 

8 BALDEAÇÃO/FAZENDA SÃO 
PAULO/PAULO MANCHUR
 ANGELO SEGURO / ANTÔNIO 
DORIGON MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - DIÁRIO 107,80 KM 

KM 26.989.424-
0001-14 

EVERLY 
MARTINS 
DE SOUZA 

14.229,6 40.473,17 

9 SANTA RITA/BALDEAÇÃO ENTRADA 
RIO QUIETO ANGELO SEGURO
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - DIÁRIO KM 107,2 

KM 29.179.338-
0001-80 

CARLOS 
ROBERTO 
BRAI 

14.150,40 39.621,12 

10 RIO ERNESTO/SANTA 
RITA/CANTU/ANGELO SEGURO/RIO 
QUIETO ANGELO SEGURO NOITE
 VAN OU KOMBI - DIÁRIO 56,08 
KM 

KM 29.447.417-
0001-89 

MARIA 
SIRLENE 
SNAK 
STOSKI 
5187335499
1 

7402,56 22.059,63 

 
 
11 ASSENTAMENTO VALE DA SERRA/ 

SÃO JOÃO DA COLINA CEEBJA / 
ANTÔNIO DORIGON NOITE VAN 
OU KOMBI - DIÁRIO 85 KM 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTAS 

11220 41.850,60 

12 RIO XV DE BAIXO/ RIO BANDEIRA/ 
APAE APAE TARDE VAN OU 
KOMBI - DIÁRIO 98 KM 

KM 32.185.505-
0001-64 

JACKSON 
ALEF 
MONTEIRO 

12936 51.355,92 

13 RIO DO MEIO/ APAE APAE
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - DIÁRIO KM 98 

KM 27.000.559-
00001-00 

JULIANO DE 
PONTES 
HAMAN 

12936 46.698,96 

14 BARRA BONITA/ PITANGA/ APAE APAE
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI  DIÁRIO KM 86,82 

KM 30.185.317-
0001-00 

LUAN 
ROBERTO 
CASTRO 

11460,24 49.966,65 

15 RIO DO MEIO DE CIMA/PQ 
INDUSTRIAL/APAE APAE
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - DIÁRIO KM 108 

KM 26.982.619-
0001-32 

MIGUEL 
JURANDIR 
BORA 

14.256 48.185,28 

16 SÃO JOÃO DA COLINA/ APAE PITANGA
 APAE TARDE VAN OU 
KOMBI -   DIÁRIO KM 82,62 

KM 27.604.687-
0001-20 

REINALDO 
ROBERTO 
DA SILVA 

4,75 51.872,70 

17 BORBOLETA DOS BIDA/ ANJO DA 
GUARDA/PITANGA ESCOLA 
CARLOTA BERARDI MANHÃ/TARDE
 MICRO ÔNIBUS - DIÁRIO KM 
105 

KM 23.907.129-
0001-83 

MESSIAS 
BERNARDO  

13.860 43.936,20 

18 BORBOLETA SÃO ROQUE/ 
BORBOLETA SÁVIO ESCOLA 
CARLOTA BERARDI MANHÃ E 
TARDE VAN OU KOMBI - DIÁRIO KM 
90,94 

KM 29.758.531-
0001-20 

JOANIN 
COMPANHA
RO 

12.004,08 37.212,65 

19 ARROIO GRANDE KOUPAK/ ESCOLA 
CARLOTA/ APAE PITANGA
 ESCOLA CARLOTA BERARDI / 
APE MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 141,52 

KM 22.677.562-
0001-07 

REINALDO 
TORRES 

18.680,64 61.646,11 

20 ASSENTAMENTO CASCATA/DOM 
BOSCO EBANO PEREIRA/ C. RIO DO 
MEIO MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIARIO 79,04 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

10.433,28 40.272,46 

21 RIO DAS PEDRAS/ PALMITAL 43/ MATO 
RICO ESCOLA CARAMURU / 
PALMITAL 43 MANHÃ MICRO 
ÔNIBUS - KM DIÁRIO 66,10 

KM 20.718.588-
0001-20 

TIMOTEO 
FEITOZA DE 
SOUZA 

8.725,20 28.269,65 

22 RIO LISO/VILA NOVA 43/PALMITAL 43
 ESCOLA CARAMURU / 
PALMITAL 43 MANHÃ/TARDE MICRO 
ÔNIBUS - DIÁRIO KM - 50,66 

KM 32.725.170-
0001-20 

ELTON RAK 
0936736690
6 

6687,12 28.152,78 

23 SÃO BERTO/SUSTO/TRÊS 
TOMBOS/RIO DO MEIO EBANO 
PEREIRA/ C. RIO DO MEIO
 MANHÃ/TARDE ÔNIBUS - KM 
DIÁRIO 177,28 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

23.400,96 72.542,98 

24 SAFRA VELHA/IMPOPEL/RIO DO 
MEIO/SISMUP EBANO PEREIRA/ C. 
RIO DO MEIO MANHÃ/TARDE MICRO 
ÔNIBUS - KM DIÁRIO 103,80 

KM 29.425.251-
0001-08 

ANTONIO 
GALDIN 

13.701,6 46.722,46 

25 DOM BOSCO/RIO DO 
MEIO/CASCATA/RIO DO MEIO
 EBANO PEREIRA/ C. RIO DO 
MEIO MANHÃ/TARDE KOMBI - 
DIÁRIO KM 115,04 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

15185,28 55.578,12 

26 ALTO DO IVAÍ/POMAR/DIVISA MANOEL 
RIBAS BALDEAÇÃO ALTO IVAI PARA 
MANOEL RIBAS MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - KM DIÁRIO 80 

KM 32.701.421-
0001-36 

CLEVERSO
N FERREIRA 
DE SOUZA 

10.560 30.264,00 

27 BOM RETIRO/ PITANGA ESCOLA 
SANTA REGINA / CEEP / DORIGON D. 
PEDRO MANHÃ VAN OU KOMBI - 
DIÁRIO KM 82 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

10.824 30.956,64 

28 PATRIMÔNIO DOS CAJOS/PITANGA KM 27.583.748- JOSÉ LUIZ 9.694,08 34.026,22 

 
 

 ESCOLA REINALDO N. 
FERREIRA / JULIA H DE SOUZA
 MANHÃ/TARDE/NOITE MICRO 
ÔNIBUS - KM DIÁRIO 73,44 

0001-10 COSTA 

29 QUARTEIRÃO APARECIDA/LIMEIRA/ 
FLOR DA SERRA ESCOLA 
REINALDO N. FERREIRA / JULIA H DE 
SOUZA MANHÃ/TARDE/NOITE
 ÔNIBUS - KM DIÁRIO 148,94 

KM 32.734.521-
0001-69 

JOSIANE 
VENEROSKI 
0722854595
8 

19.600,68 72.589,67 

30 BALDEAÇÃO CABECEIRA DO 
XV/SERRA DA PALMEIRA
 ESCOLA MASCARENHAS DE 
MORAES MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - KM DIÁRIO 137,34 

KM 12.183.806-
0001-41 

ORANTES 
DOS 
SANTOS 

18.128,88 49.854,42 

31 CORUMBATAI/ ESCOLA DA SERRA DA 
PALMEIRA ESCOLA 
MASCARENHAS DE MORAES
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 80,21 

KM 12.183.806-
0001-41 

ORANTES 
DOS 
SANTOS 

10.587,72 29.645,62 

32 RIO BOCÓ/RIO JACUTINGA/VILA NOVA 
DOS ALEMÃES  ESCOLA NEY BRAGA / 
COLÉGIO AURÉLIO B. HOLANDA
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 71,52 

KM 30.734.171-
0001-05 

JULIANA DA 
PENHA 
FONSECA 
DA SILVA 

9.440,64 29.510,07 

33 CORUMBATAÍ/VILA NOVA DOS 
ALEMÃES (BALDEAÇÃO)ESCOLA NEY 
BRAGA / COLÉGIO AURÉLIO B. 
HOLANDA MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - DIÁRIO KM 72 

KM 30.836.263-
0001-77 

LUKAS 
BRUKALO 

9.504 29.576,35 

34 CINCO ENCRUZILHADAS (BALDEAÇÃO) 
VILA NOVA DOS ALEMÃES
 ESCOLA NEY BRAGA / 
COLÉGIO AURÉLIO B. HOLANDA
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 91,32 

KM 17.728.894-
0001-33 

PEDRO LUIZ 
SILVEIRA 

12.054,24 34.345,44 

35 LAGOA VERDE/ESCOLA SIMÃO 
PERICH/VILA NOVA DOS ALEMÃES
 ESCOLA NEY BRAGA / 
COLÉGIO AURÉLIO B. HOLANDA
 MANHÃ/TARDE MICRO 
ÔNIBUS  - KM DIÁRIO 101 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

13.332 45.995,40 

36 CINCO ENCRUZILHADAS/ VILA NOVA 
DOS ALEMÃES ESCOLA NEY BRAGA / 
COLÉGIO AURÉLIO B. HOLANDA
 MANHÃ/TARDE ÔNIBUS - 
DIÁRIO KM 66,44 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

8770 36.921,70 

37 CINCO ENCRUZILHADAS (BALDEAÇÃO) 
VILA NOVA DOS ALEMÃES
 ESCOLA NEY BRAGA / 
COLÉGIO AURÉLIO B. HOLANDA
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 79 

KM 23.907.129-
0001-83 

MESSIAS 
BERNARDO  

10.428 28.364,16 

38 SAUDADE/RENASCENÇA/BOM RETIRO/ 
VILA NOVA DOS ALEMÃES
 ESCOLA NEY BRAGA / 
COLÉGIO AURÉLIO B. HOLANDA
 MANHÃ/TARDE ONIBUS - KM 
DIÁRIO 144 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

19.008 64.689,49 

40 PITANGA BAIXO/FLOR DA SERRA/ SÃO 
JOÃO DA COLINA RENE ROCHA / 
C. SÃO JOÃO DA COLINA
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 50 

KM 32.720.053-
0001-73 

SANDRO 
JOSÉ 
MUNHOZ 

6.600 20.328,00 

42 PITANGA BAIXO / SÃO JOÃO DA 
COLINA RENE ROCHA / C. SÃO JOÃO 
DA COLINA MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - KM DIÁRIO 67 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

8.844 28.919,88 

43 BARRA PRETA / SÃO JOÃO DA COLINA
 RENE ROCHA / C. SÃO JOÃO 
DA COLINA MANHÃ/TARDE VAN 

KM 30.234.491-
0001-04 

ANGELITA 
DE 
OLIVEIRA 

6.795,36 23.175,95 

 
 

OU KOMBI - KM DIÁRIO 51,48 SANTOS 
GALLO 

44 BORBOLETA ABAIXO/SÃO JOÃO DA 
COLINA RENE ROCHA / C. SÃO JOÃO 
DA COLINA MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - KM DIÁRIO 62,92 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

8305,44 
 

28.321,55 

45 ASSENTAMENTO VALE DA SERRA / 
SÃO JOÃO DA COLINA RENE ROCHA / 
C. SÃO JOÃO DA COLINA
 MANHÃ/TARDE MICRO 
ÔNIBUS - KM DIÁRIO 47,84 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

6314,88 
 

28.985,30 

46 ASSENTAMENTO VALE DA SERRA / 
SEDE DO MEIO/ SÃO JOÃO DA COLINA
 RENE ROCHA / C. SÃO JOÃO 
DA COLINA MANHÃ/TARDE MICRO 
ÔNIBUS - KM DIÁRIO 94 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

12.408 50.252,40 

47 MARREQUINHA 4 ENCRUZO / SÃO 
JOÃO DA COLINA RENE ROCHA / 
C. SÃO JOÃO DA COLINA
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 54 

KM 30.441.744-
0001-02 

DOMINGOS 
NERES DA 
SILVA 

7.128 23.023,44 

48 MARREQUINHA DEMETERCO / SÃO 
JOÃO DA COLINA RENE ROCHA / 
C. SÃO JOÃO DA COLINA
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 99,68 

KM 30.441.744-
0001-02 

DOMINGOS 
NERES DA 
SILVA 

13.157,76 37.104,88 

49 FAZENDA PODOLAN/PITANGA
 REINALDO N. FERREIRA / 
JULIA H. DE SOUZA / CEEP
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 110,92 

KM 32.696.862-
0001-97 

JOEL ADÃO 
FACHIN 

14.641,44 43.631,49 

50 BORBOLETA ABAIXO/PITANGA JULIA 
H. DE SOUZA / DORIGON / CEEBJA
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 110 

KM 29.424.118-
0001-29 

JOÃO 
ADRIANO 
JASKIU 

14520 42.108,00 

51 SAGRADA FAMÍLIA/BARRA DO 
ESPÍRITO SANTO ESCOLA 
SAGRADA FAMÍLIA / C. ARROIO 
GRANDE MANHÃ/TARDE/NOITE
 VAN OU KOMBI - KM DIÁRIO 
103 

KM 27.000.281-
0001-39 

AMAURILDO 
BRILHANTE 

13.596 39.564,36 

52 SAGRADA FAMÍLIA/BARRA DO 
ESPÍRITO SANTO GELESKI
 ESCOLA SAGRADA FAMÍLIA / 
C. ARROIO GRANDE
 MANHÃ/TARDE/NOITE VAN 
OU KOMBI - KM DIÁRIO 92,48 

KM 32.088.492-
0001-05 

LEANDRO 
FERREIRA 

12.207,36 34.546,91 

53 GAMELÃO/ SAGRADA FAMÍLIA
 ESCOLA SAGRADA FAMÍLIA / 
C. ARROIO GRANDE MANHÃ/TARDE
 VAN OU KOMBI - KM DIÁRIO 80 

KM 27.061.034-
0001-42 

TARCISIO 
STOSKI 

10.560 32.102,40 

54 CAMPINA DOS FREITAS/FAZENDA 
SANTA FÉ ESCOLA SAGRADA 
FAMÍLIA / C. ARROIO GRANDE
 MANHÃ/TARDE/NOITE MICRO 
ÔNIBUS  - KM DIÁRIO 125 

KM 19.984.994-
0001-56 

ELCIO 
ANTONIO 
VIEIRA 

16.500 53.625,00 

55 SAGRADA FAMILIA/ ARROIO GRANDE/ 
MARREQUINHA ESCOLA SAGRADA 
FAMÍLIA / C. ARROIO GRANDE
 MANHÃ/TARDE/NOITE MICRO 
ÔNIBUS - KM DIÁRIO – 109 

KM 27.583.748-
0001-10 

JOSÉ LUIZ 
COSTA 

14.388 48.055,92 

56 RIO BATISTA/SAGRADA FAMÍLIA
 ESCOLA SAGRADA FAMÍLIA / 
C. ARROIO GRANDE
 MANHÃ/TARDE/NOITE VAN 
OU KOMBI - KM DÁRIO 70 

KM 27.046.394-
0001-75 

ANTONIO 
GALDINO 

11.687,28 37.048,68 

57 SERRA DA PITANGA/BARRA DO 
ESPÍRITO SANTO ESCOLA 
SAGRADA FAMÍLIA / C. ARROIO 
GRANDE MANHÃ/TARDE/NOITE

KM 29.447.417-
0001-89 

MARIA 
SIRLENE 
SNAK 
STOSKI 

11.687,28 31.088,16 

 
 

 VAN OU KOMBI - KM DIÁRIO 
88,54 

5187335499
1 

58 PODOLAN/RIO QUIETO/BOA VISTA 
(BALDEAÇÃO) BALDEAÇÃO / ESCOLA 
SANTA REGINA/ D. PEDRO
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 81,80 

KM 29.805.839-
0001-89 

JEAN 
MARCELL 
MICHELS 
KURTEN 

10.797,6 30.881,14 

59 PITANGA/VILA RURAL/ESTRADA DA 
BARRA MANHÃ/TARDE – VAN OU 
KOMBI – 72 KM DIÁRIO. 

KM 31.418.285-
0001-09 

GERSON 
LUIZ DE 
OLIVEIRA 

7920 26.056,80 

60 RIO DAS PEDRAS/ RIO XV DE BAIXO
 ESCOLA SÃO JUDAS / C. 
PADRE VICTOR NOITE MICRO 
ÔNIBUS  - KM DIÁRIO 54,46 

KM 20.718.588-
0001-20 

TIMOTEO 
FEITOZA DE 
SOUZA 

7188,72 
 

23.291,45 

61 RIO XV DE CIMA/RIO DAS ANTAS/RIO 
XV DE BAIXO ESCOLA SÃO JUDAS / 
C. PADRE VICTOR
 MANHÃ/TARDE/NOITE VAN 
OU KOMBI - KM DIARIO 80,68 

KM 29.758.754-
0001-97 

EXPEDITO 
FERREIRA 

10.649,76 31.629,79 

62 RIO TAQUARUÇU DO SANTINHO/RIO 
XV ESCOLA SÃO JUDAS / C. 
PADRE VICTOR MANHÃ/TARDE/NOITE
 MICRO ÔNIBUS  - KM DIÁRIO 
90 

KM 30.244.010-
0001-33 

MARCIO 
JOSÉ DE 
PONTES 
HOMAN 

11.880 37,422,00 

63 ARROIO GRANDE KOUPAK/ RIO XV DE 
BAIXO ESCOLA SÃO JUDAS / C. 
PADRE VICTOR MANHÃ/TARDE/NOITE
 VAN OU KOMBI - KM DIÁRIO 
120 

KM 32.722.634-
0001-44 

JOSILENE 
HOBOLD 
BLASIO 
FERREIRA 

15840 47.044,80 

64 RIO BANDEIRA/RIO XV DE BAIXO
 ESCOLA SÃO JUDAS / C. 
PADRE VICTOR MANHÃ/TARDE/NOITE
 VAN OU KOMBI - KM DIÁRIO 85 

KM 27.001.252-
0001-91 

CHARLES 
PEREIRA 

11.220,00 34.445,40 

65 RIO VORAZ/ RIO XV DE BAXO
 ESCOLA SÃO JUDAS / C. 
PADRE VICTOR MANHÃ/TARDE MICRO 
ÔNIBUS  - KM DIARIO 138,20 

KM 32.554.191-
0001-20 

SEBASTIÃO 
DO CARMO 

18.242,40 57.281,14 

66 
 
 

SANTA BARBARA/SANTA 
RITA/CANTUZINHO/PITANGA
 ESCOLA ÂNGELO SEGURO
 MANHÃ/TARDE VAN OU 
KOMBI - KM DIÁRIO 133,20 

KM 32.786.471-
0001-63 

JOSE 
SOCOLOSKI  

17.582,40 49.846,10 

67 ARROIO GRANDE SÃO SEBASTIÃO/ 
APAE APAE MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - KM DIÁRIO 140 

KM 17.728.894-
0001-33 

PEDRO LUIZ 
SILVEIRA 

18.480 59.755,40 

68 RIO FARTURA/ BARRA BONITA
 AFONSO ALVES CAMARGO / 
ZÉLIO DZIUBATE MANHÃ/TARDE
 VAN OU KOMBI - KM DIÁRIO 
57,80 

KM 32.709.047-
0001-15 

EDISON 
CHOMEM 

7.629,60 23.804,35 

69 BORBOLETA ABAIXO/ LIMEIRA/ APAE
 APAE MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - KM DIÁRIO 107,80 

KM 29.424.118-
0001-29 

JOÃO 
ADRIANO 
JASKIU 

14.229,60 56.206,92 

70 VILA UNIÃO/ PODOLAN/ BOA VISTA/ 
PITANGA REINALDO N. 
FERREIRA / JULIA H.  DE SOUZA / 
CEEP  TARDE MICRO ÔNIBUS  - KM 
DIÁRIO – 80 

KM 30.986.280-
0001-10 

CIRINEU 
RATKI 

10.560 40.493,56 

72/71 PITANGA/ CANTU/ RIO ERNESTO/ 
PITANGA ESCOLA ÂNGELO 
SEGURO MANHÃ/TARDE VAN 
OU KOMBI - KM DIÁRIO 94,80 

KM 19.984.994-
0001-56 

ELCIO 
ANTONIO 
VIEIRA 

12.513,6 50.429,81 

73 PITANGA/ RIO DO MEIO/ V. RURAL/ F. 
DO DIOGO EBANO PEREIRA/ C. 
RIO DO MEIO MANHÃ/TARDE/NOITE
 ÔNIBUS - KM DIÁRIO 111 

KM 27.042.002-
0001-08 

AMILTON 
MONTEIRO 

14.652 52.893,72 

74 FAZENDA SANTA FÉ/ESCOLA 
SAGRADA FAMILIA – KOMBI OU VAN – 
KM DIARIO 103, MANHÁ E TARDE 

KM 29.754.382-
0001-20 

MAIKON 
ZAT 

13.596 44.255,28 

75 FAZENDA PARANÁ/4 DE JUNHO/ KM 27.049.382- ONAELSON 18480 70.414,66 
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8° Andar, Sala 84, Esq. Cel. Dulcídio, Ed Corporate Center, Vila Estrela, Ponta 

Grossa - Pr. 

 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.250,00 (Hum Mil e Duzentos Reais) 

mensais, perfazendo um valor total do contrato de R$ 15.000,00 (Quinze Mil 

Reais). 

 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos II do art. 24 da Lei 

8666/93 e alterações posteriores. 

 

 
Santa Maria do Oeste, 20 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________________ 
 

DISTRATO Nº 001/2019 
 
REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018 
 
 
Distrato de contrato, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do 
Oeste – PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na 
Rua Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR e, de 
outro lado EDENILSON FERREIRA BUCHART 06872849967, Pessoa Jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.888.837/0001-99, com sede na Estrada para Lagoa, 
Município de Santa Maria do Oeste – Paraná, CEP 85.230-000, telefone (42) 9 9121-1741 , neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) Edenilson Ferreira Buchart, inscrito(a) no CPF n.º 068.728.499-67, 
residente e domiciliado na Estrada para Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste – Paraná, 
doravante designado, simplesmente, CONTRATADO partes que celebram o presente termo 
mediante as condições abaixo estabelecidas: 
 
 
Parágrafo 1º: 
 Fica rescindido, de comum acordo entre as partes contratantes, o Contrato 
Administrativo nº 025/2018, referente ao Processo Licitatório elaborado na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2018, sem ônus para ambas as partes, considerando que conforme 
dispõe a Clausula Sexta do Contrato Administrativo o mesmo pendurará até 14 de Fevereiro de 
2019. 
E por estarem justos e acertados, firmam o presente termo. 
  
Santa Maria do Oeste, 14 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
EDENILSON FERREIRA BUCHART 
06872849967 
 
 
 
  

 _______________________________                                                      
Adriane de Paula Neves 
RG: 9.396.458-6 
CPF: 058.813.139-33 
 

______________________________ 
Fernando Lopes 
RG: 7.605.179-8 
CPF: 033.183.689-03 

 
 

 
_____________________________________________________________________________________ 
                                          

1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 035/2018 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua 
Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui 
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa EDSON HENTJES 
04523537933, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
29.792.673/0001-03, com sede na Vila Kordiak, s/n, Município de Santa Maria do Oeste – 
Paraná, CEP 85.230-000, telefone (42) 9 9144-4939 , neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
Edson Hentjes, inscrito(a) no CPF n.º 045.235.379-33, residente e domiciliado na Vila Kordiak, 
s/n, Município de Santa Maria do Oeste – Paraná, e que aqui passa a denominar-se de 
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto na Art. 65, inciso 
I, alínea b da Lei 8.666/1993, mediante as clausulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 em seu Art. 
65, Inciso I, alínea b, fica reajustado a Linha 16 num percentual de 7% a Quilometragem diária 
do Contrato Administrativo nº. 035/2018, aditando em 4 Quilômetros, referente as 
quilometragem constante da planilha, passando o total da Quilometragem diária para 
66 KM.     

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo 
ratificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais. 
 
                                    Santa Maria do Oeste, 14 de Fevereiro de 2019. 
                        
                                                                     
______________________ 
 JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 __________________________ 
EDSON HENTJES 04523537933 
 

Testemunhas     
    
______________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 
 
 

 ______________________ 
Adriane de Paula Neves  
RG: 9.396.458-6,  
CPF: 058.813.139-33 
 

 
 

QUINZE DE BAIXO / ESCOLA AFONSO 
ALVES MANHA TARDE E NOITE 140 KM 
DIÁRIO 

0001-02 BATISTA 

76 PITANGA/BORBOLETA 
BERARDI/PATARAICO/QUINZE DE 
BAIXO/PITANGA – COLÉGIO D. PEDRO 
174 KM DIÁRIO 

KM 32.723.064-
0001-07 

MARCIA 
REGINA 
KOLISKI 

22968 
 

86.954,32 

TOTAL   
 
Publique-se na forma do art. 26, da lei mencionada. 

Pitanga, 11 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
      Original devidamente assinado 
      
      Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 
                Prefeito Municipal 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2019 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

  Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, referente a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEMEDICINA 
CARDIOLÓGICA (ELETROCARDIOGRAMA COM TRANSMISSÃO, EMISSÃO E 
RECEPÇÃO DE EXAMES E LAUDOS ATRAVÉS DE INTERNET (COM SISTEMA 
PRÓPRIO DA EMPRESA PARA ENVIO E RECEBIMENTO, CENTRAL DE 
LAUDOS ONLINE, VISANDO À QUALIDADE E A SEGURANÇA) COM EQUIPE 
MÉDICA DE CARDIOLOGISTAS A DISPOSIÇÃO 24 HORAS POR DIA, BEM 
COMO CESSÃO POR COMODATO DE 01 APARELHO DE 
ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL USB PARA MICROCOMPUTADOR, COM 
CAPACIDADE PARA REALIZAR 12 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS COM DII 
LONGO DEVIDAMENTE REGISTRADO PELA ANVISA. EMISSÃO DE LAUDO DE 
EMERGÊNCIA EM ATÉ 50 MINUTOS E ROTINA DEVERÃO SER RESPONDIDOS 
EM ATÉ 24 HORAS. DEVE SER FORNECIDO TREINAMENTO ESPECIALIZADO 
PARA UTILIZAÇÃO DO APARELHO, PRESENCIAL NO LOCAL DA 
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, PARA QUE OS PROFISSIONAIS 
ENVOLVIDOS ESTEJAM APTOS A TRABALHAR SOB OS PADRÕES DE 
QUALIDADE DA CONTRATADA, SUBSTITUIÇÃO DO APARELHO EM CASO DE 
MAU FUNCIONAMENTO, DE FORMA GRATUITA, EM ATÉ 48 (QUARENTA E 
OITO) HORAS APÓS EXPRESSAMENTE COMUNICADO”. 

  Assim, com base no Art. 24, Inciso II da Lei n.º 8.666/93, RATIFICO 

A DISPENSA. 

 

  Publique-se. 

 

  Santa Maria do Oeste – Pr, 20 de Fevereiro de 2019. 

 

 

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 015/2019 
 

REFERENTE: DISPENSA N.º 004/2019. 
 
 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEMEDICINA CARDIOLÓGICA 
(ELETROCARDIOGRAMA COM TRANSMISSÃO, EMISSÃO E RECEPÇÃO DE 
EXAMES E LAUDOS ATRAVÉS DE INTERNET (COM SISTEMA PRÓPRIO DA 
EMPRESA PARA ENVIO E RECEBIMENTO, CENTRAL DE LAUDOS ONLINE, 
VISANDO À QUALIDADE E A SEGURANÇA) COM EQUIPE MÉDICA DE 
CARDIOLOGISTAS A DISPOSIÇÃO 24 HORAS POR DIA, BEM COMO CESSÃO 
POR COMODATO DE 01 APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL 
USB PARA MICROCOMPUTADOR, COM CAPACIDADE PARA REALIZAR 12 
DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS COM DII LONGO DEVIDAMENTE REGISTRADO 
PELA ANVISA. EMISSÃO DE LAUDO DE EMERGÊNCIA EM ATÉ 50 MINUTOS E 
ROTINA DEVERÃO SER RESPONDIDOS EM ATÉ 24 HORAS. DEVE SER 
FORNECIDO TREINAMENTO ESPECIALIZADO PARA UTILIZAÇÃO DO 
APARELHO, PRESENCIAL NO LOCAL DA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, 
PARA QUE OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS ESTEJAM APTOS A 
TRABALHAR SOB OS PADRÕES DE QUALIDADE DA CONTRATADA, 
SUBSTITUIÇÃO DO APARELHO EM CASO DE MAU FUNCIONAMENTO, DE 
FORMA GRATUITA, EM ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS APÓS 
EXPRESSAMENTE COMUNICADO”. 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste – Pr, inscrita no 

CNPJ sob nº. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de 

França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste – Pr. 

 
CONTRATADO: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ n° 04.071.210/0001-21, situada na Rua Nestor Guimarães, 111, 
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1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 024/2018 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua 
Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui 
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ALESSANDRO CORDEIRO 
DE SOUZA 04276845955, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 29.854.554/0001-38, com sede na Localidade de Rio Bandeira, Município de Santa 
Maria do Oeste – Paraná, CEP 85.230-000, telefone (41) 9 9115-1242 , neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Alessandro Cordeiro de Souza, inscrito(a) no CPF n.º 042.768.459-55, residente e 
domiciliada na Localidade de Rio Bandeira, Município de Santa Maria do Oeste – Paraná, e que 
aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo 
com o disposto na Art. 65, inciso I, alínea b da Lei 8.666/1993, mediante as clausulas e 
disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 em seu Art. 
65, Inciso I, alínea b, fica reajustado a Linha 05 num percentual de 25% a Quilometragem diária 
do Contrato Administrativo nº. 024/2018, aditando em 10.5 Quilômetros, referente 
as quilometragem constante da planilha, passando o total da Quilometragem diária 
para 52.5.     

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo 
ratificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais. 
 
                                    Santa Maria do Oeste, 14 de Fevereiro de 2019. 
                        
                                                                     
______________________ 
 JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 __________________________ 
ALESSANDRO CORDEIRO DE SOUZA 
04276845955 
 

Testemunhas     
    
______________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 

 ______________________ 
Adriane de Paula Neves  
RG: 9.396.458-6,  
CPF: 058.813.139-33 

 
_____________________________________________________________________________________ 
                                          

1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 085/2018 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua 
Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui 
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ANDERSON SOARES 
SALDANHA 07887733995, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 26.886.314/0001-27, com sede na Rua Projetada C, 63, Jardim Santa Rita, 
Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.230-000, telefone (42) 9 9958-
2001, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Anderson Soares Saldanha, inscrito no CPF n.º 
078.773.399-95, residente e domiciliado na Rua Projetada C, 63, Jardim Santa Rita, Município 
de Santa Maria do Oeste – Paraná, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, 
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto na Art. 65, inciso I, alínea b da Lei 
8.666/1993, mediante as clausulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 em seu Art. 
65, Inciso I, alínea b, fica reajustado a Linha 02 num percentual de 25% a Quilometragem diária 
do Contrato Administrativo nº. 085/2018, aditando em 22 Quilômetros, referente as 
quilometragem constante da planilha, passando o total da Quilometragem diária para 
110 KM.     

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo 
ratificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais. 
 
                                    Santa Maria do Oeste, 14 de Fevereiro de 2019. 
                        
                                                                     
______________________ 
 JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 __________________________ 
ANDERSON SOARES SALDANHA 
07887733995 
 

Testemunhas     
    
______________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 

 ______________________ 
Adriane de Paula Neves  
RG: 9.396.458-6,  
CPF: 058.813.139-33 

____________________________________________________________________ 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

   HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 005/2019, elaborado na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2019, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
DE MEDICINA (CLINICO GERAL), PARA ATUAÇÃO JUNTO A ATENÇÃO BÁSICA DO PRONTO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR”, 
pela proposta mais vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme especificado 
no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto 
a licitante abaixo especificada, sendo que as mesmas apresentaram propostas condizentes e 
validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatível com os preços 
referenciais integrantes do processo licitatório. 
 
 
- MARIA JULIA JORDAM – CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 
32.288.778/0001-34, localizada na Rua Alfredo Battini, 200, Apto. 702, San Remo, Município 
de Londrina/PR. 
LOTE 01 - Valor Mensal de R$ 23.000,00 (Vinte e Três Mil Reais Mensal) Totalizando o Valor 
Global em R$ 276.000,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil Reais). 
 
- AMANDA BARROSO CLINICA MEDICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 32.002.383.0001-23, 
localizada na Rua Piaui, 797, Centro, Município de Londrina/PR. 
LOTE 02 – Valor Mensal de R$ 23.000,00 (Vinte e Três Mil Reais Mensal) Totalizando o Valor 
Global em R$ 276.000,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil Reais). 

 
 

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 
 

 
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 20 de Fevereiro de 2019. 

 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 
 
 

CNPJ:  9 5 . 68 4. 5 44 / 00 01-2 6 
 

 
RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   

TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

PORTARIA Nº 006/2019 
   

SÚMULA: Nomear professores aprovados no 
processo Seletivo Simplificado, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 466/2017. 
 
RESOLVE: 
 

ART. 1º Nomear professores aprovados no processo Seletivo Simplificado 
n.º 003/2018 para contratação por tempo determinado, conforme abaixo relacionados: 

 
NOME  CLASSIFICAÇÃO  PONTUAÇÃO 
SIMONE CRISTINA ZAGO DA ROCHA  01  98 
NEIVA APARECIDA BUCHART  02  94 
ÉLINA MARY DE OLIVEIRA  03  94 
ELIANA APARECIDA RODRIGUES  04  93 
ADRIANA DE ALMEIDA  06  93 
HELENA TEREZINHA ANTONIETO  07  91,5 
LUCIMERE KOLESKA  08  88 
LUCIMARA SCIBOR ANTONIO  09  82 
TAÍS DA SILVA DA LUZ  10  82 
ANA DEYSE DE OLIVEIRA  11  81  
CARMELITA PILATTI DE OLIVEIRA  13  79,5 
ARLETE DA SILVEIRA  14  79 
ELAINE CRISTINA BOCCHI DOS ANJOS  16  78,5 
MARISA CHAVES NEVES  17  78 
FRANCIELE TOMAIS  18  77,5 
CÉLIA APARECIDA LEAL  19 76,5 
ANDREZA APARECIDA LORINI  20 76 
MARINEIDE WOLSKI GEFFER  21 75,5 
ELISANDRA DE FÁTIMA GOMES  25 74 
 

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 11 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICIPIO DE PALMITAL 
CNPJ 75.680.025/0001-82 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 - Fone: (42) 3657-1222 

CEP 85270-000 -  PALMITAL   -  PR 

 

CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

    Nos termos do Art. 48, § Único, Inciso I, da lei 
Complementar 101/00, e Art. 36 da Lei Complementar 141/2012, o 
Prefeito Municipal de Palmital e a Secretária Municipal de Saúde 
tornam público a realização de audiência pública para tratar dos 
assuntos abaixo relacionados: 
 

1. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro 
Quadrimestre de 2018. 

2. Prestação de Contas da Saúde do Terceiro Quadrimestre de 
2018. 

 
Referidas audiências serão realizadas nas 

dependências da Câmara Municipal, na data de 28/02/2019, à partir 
das 14:00 Horas. 

 
Ficam desde já convidados todos os órgãos da 

administração direta e indireta, conselhos municipais, órgãos 
representativos de classes, servidores municipais e todos os cidadão 
do município.  

 
 
 
     Palmital, 20 de fevereiro de 2019. 
 

 
_______________________ 

Valdenei de Souza 
Prefeito Municipal 

 
________________________ 

João Flávio Mariot 
Secretário Municipal de Finanças 


